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RETIFICAÇÃO - ANEXO I – DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
  
 

O Prefeito do município de Santa Maria do Oeste/PR, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, 
TORNA PÚBLICA a RETIFICAÇÃO DO ANEXO I – DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS, conforme 
segue: 

 
 

AONDE SE LÊ: 
 

SUPERIOR 

EMPREGO: PROFESSOR 

Requisitos: Ensino Superior Completo 

Atribuições: Contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica dos estabelecimentos de Ensino em que 
atuar; elaborar o planejamento anual de sua área trabalhar pelo seu cumprimento em consonância com a proposta 
pedagógica do estabelecimento de Ensino, com os princípios norteadores das políticas educacionais da Secretaria 
de Educação e com a legislação vigente para a Educação Nacional; realizar transposição didática dos 
conhecimentos selecionados, respeitando as especificidades dos alunos; conduzir sua ação escolar contemplando 
as dimensões teóricas e práticas dos saberes e atividades escolares; realizar a avaliação da aprendizagem de modo 
a acompanhar o processo de construção do conhecimento dos alunos; intervir para que os alunos possam superar 
eventuais defasagens e/ou dificuldades; assumir compromisso com a formação continuada, participando dos 
programas de capacitação ofertados pela mantenedora e/ou por outras instituições, mantendo atitude permanente 
de estudo, pesquisa e produção; desenvolver procedimentos metodológicos variados que facilitem qualifiquem o 
trabalho pedagógico; organizar a rotina de sala de aula, observando e registrando dados que possibilitem 
intervenções adequadas, sobretudo nos momentos de dificuldade no processo Ensino-aprendizagem e situações 
conflituosas; utilizar o espaço e tempo em sala de aula e demais ambientes escolares; procurar identificar e respeitar 
as diferenças entre os alunos; conhecer e utilizar técnicas e recursos tecnológicos, como instrumentos de apoio 
pedagógico; exprimir-se com clareza na correção de atividades propostas aos alunos; conduzir os procedimentos em 
sala de aula de maneira emocionalmente equilibrada e ter capacidade para mediar situações de conflito; desenvolver 
aulas que proporcional a iteração aluno-professor e aluno-aluno, favorecendo a atitude dialógica; adotar uma postura 
reflexiva, crítica, questionadora, orientando os alunos a formular e expressar juízos sobre temas, conceitos, posições 
e situações; expressar-se por meio de várias linguagens, visando o enriquecimento e a inteligibilidade de suas aulas 
bem como dos materiais produzidos para apoio pedagógico; exprimir-se verbalmente de maneira objetiva e 
compreensível, condição clara; desenvolver as aulas de forma dinâmica, versátil e coerente com a área e 
especificidades dos educandos; obedecer aos preceitos vigentes na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, Estatuto da Criança e do Adolescente, na Legislação Estadual e demonstrar, em 
situações práticas, as atividades propostas aos educandos, utilizando-se como referência os estímulos visuais, 
auditivos e motores; trabalhar, demonstrativa e conceitualmente, com materiais específicos de sua área; participar 
e/ou colaborar com atividades lúdicas, culturais e desportivas dinamizadas dentro do contexto escolar. 

 
 

 
LEIA-SE 

 
SUPERIOR 

EMPREGO: PROFESSOR 

Requisitos: LICENCIATURA EM PEDAGOGIA OU FORMAÇÃO DE DOCENTES ACOMPANHADO DE OUTRA 

LICENCIATURA 

Atribuições: Contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica dos estabelecimentos de Ensino em que 
atuar; elaborar o planejamento anual de sua área trabalhar pelo seu cumprimento em consonância com a proposta 
pedagógica do estabelecimento de Ensino, com os princípios norteadores das políticas educacionais da Secretaria 
de Educação e com a legislação vigente para a Educação Nacional; realizar transposição didática dos 
conhecimentos selecionados, respeitando as especificidades dos alunos; conduzir sua ação escolar contemplando 
as dimensões teóricas e práticas dos saberes e atividades escolares; realizar a avaliação da aprendizagem de modo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

a acompanhar o processo de construção do conhecimento dos alunos; intervir para que os alunos possam superar 
eventuais defasagens e/ou dificuldades; assumir compromisso com a formação continuada, participando dos 
programas de capacitação ofertados pela mantenedora e/ou por outras instituições, mantendo atitude permanente 
de estudo, pesquisa e produção; desenvolver procedimentos metodológicos variados que facilitem qualifiquem o 
trabalho pedagógico; organizar a rotina de sala de aula, observando e registrando dados que possibilitem 
intervenções adequadas, sobretudo nos momentos de dificuldade no processo Ensino-aprendizagem e situações 
conflituosas; utilizar o espaço e tempo em sala de aula e demais ambientes escolares; procurar identificar e respeitar 
as diferenças entre os alunos; conhecer e utilizar técnicas e recursos tecnológicos, como instrumentos de apoio 
pedagógico; exprimir-se com clareza na correção de atividades propostas aos alunos; conduzir os procedimentos em 
sala de aula de maneira emocionalmente equilibrada e ter capacidade para mediar situações de conflito; desenvolver 
aulas que proporcional a iteração aluno-professor e aluno-aluno, favorecendo a atitude dialógica; adotar uma postura 
reflexiva, crítica, questionadora, orientando os alunos a formular e expressar juízos sobre temas, conceitos, posições 
e situações; expressar-se por meio de várias linguagens, visando o enriquecimento e a inteligibilidade de suas aulas 
bem como dos materiais produzidos para apoio pedagógico; exprimir-se verbalmente de maneira objetiva e 
compreensível, condição clara; desenvolver as aulas de forma dinâmica, versátil e coerente com a área e 
especificidades dos educandos; obedecer aos preceitos vigentes na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, Estatuto da Criança e do Adolescente, na Legislação Estadual e demonstrar, em 
situações práticas, as atividades propostas aos educandos, utilizando-se como referência os estímulos visuais, 
auditivos e motores; trabalhar, demonstrativa e conceitualmente, com materiais específicos de sua área; participar 
e/ou colaborar com atividades lúdicas, culturais e desportivas dinamizadas dentro do contexto escolar. 

 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se e Publique-se. 
           
 
 

 Santa Maria do Oeste, 17 de outubro de 2022. 
 
 
 

OSCAR DELGADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 
 


